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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
#

gislatl-/a

MENSAGEM

Nn a, 5Õ/2018-GAG Brasília, J 7 de setembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à aprec\a(;ão dessa Casa o Projeto de Lei que, "dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual
para o quadriênio 2016-2019, aprovado pela Lei no 5.602. de 30 de dezembro de 2015 e
suasalterações".

A justificação para a apreciação das alterações encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
Substituto.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

.ODRIGO ROLLEMBERG
Governador

Setor Protocolo Legislativo
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PI 2]28 /2018

PROJET0 DE LEI NO
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a revisão do Plano
Plurianual para o quadriênio 2016-2019,
aprovado pela Lei Ro 5.602, de 30 de
dezembro de 2015 e suas alterações.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica alterado o Anexo ll -- ESTRUTURAÇÃO, BASE ESTRATEGICA E
DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS TEMÁTICOS E RESPECTIVOS ATRIBUTOS, aprovado
pela Lei do Plano Plurianual 2016-2019, na forma do Anexo A desta Lei.

Pa/iignaÁo z;nÊo. O Anexo A detalha as alterações com vistas às inclusões de
Ações Orçamentárias em Objetivos Específicos dos Programas Temáticos.

Art. 2o Fica alterado o Anexo 111 - PROGRAMAS TEMÁTICOS E PROGRAMAS DE

..GE?TA9 MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO E RESPEcnvAS AÇÕES
ORÇAMENTARIAS, da Lei do PPA 2016-2019 e suas alterações, na forma do Anexo B
desta Lei, especificado nas Tabelas de l a Vll:

1 -

11

111

lv

v-
VI

Tabela l - Inclusão de Ação Orçamentária Nova

Tabela ll - Inclusão de Ação Orçamentária Existente em Programa;

Tabela lll - Inclusão de Ação Orçamentária Existente em Outros Anos

Tabela lv - Inclusão de Regionalização;

Tabela V - Alteração de Cronograma Financeiro

Tabela VI - Alteração de Fonte de Financiamento: e

Vll - Tabela Vll - Exclusão de Ação Orçamentária de Exercício/Regionalização

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação..
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GOVERNADO DISTRITOFEDERAt

ALTERAÇÃO DO ANEXO ll -- ESTRUTURAÇÃO, BASE ESTRATÉGICA E DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS
TEMAnCOS Ç RESPECTIVOS ATRIBUTOS, DA LEI NO 5.602/2015 -- PPA 2016-2019 E ALTERAÇÕES, PARA
INCLUIR AÇOES ORÇAMENTARIAS EM OBIETIVOS ESPECiPiCos DE PROGRAMAS TEMA'riCOS.

ANEXOA

PROGRAMA TEMA'nCO:
6202 - BRASllJA SAUDÁVEL

OBJETIVO ESPECIFICO:

003 -- REDES DE ATENÇÃO: Organização, implementação e expansão das Redes de atenção à saúde,
orientadas a partir da Atenção Primária à Saúde para ampliação do acesso e da assistência com
qualidade.

4ções Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Aches Orcamentárias
3736 - Implantação de Bases do SAMU
3739 - Ampliação de Bases do SAMU

PROGRAMATEMATICO:
6206 - CIDADE DO ESPORTE E LAZER

OBJETIVO ESPECIFICO:
001 -- ESPORTE DE PARTICIPAÇÃO E LAZER: Promover e desenvolver a prática de atividade física em
busca de uma vida saudável por meio do Exporte de Participação e Lazer em sua amplitude de alcance
social aos cidadãos do Disü'ito Federal, por meio de ações de fomento às práticas esportivas, atividades

ypação dos espaços públicos e implantando projetos.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Acõg$ Orçamentárias
9080 - 'TRANSFERENCIA DE RECURSOS PARA PRO]ETOS ESPORnVOS

OBJETIVO ESPECÍFICO:

004 STAO E INFRAESTRUTURA ESPORTIVA E DE LAZER: Qualificar e capacitar a comunidade
esportiva/ promover estudo e pesquisa com vistas a contribuir para o desenvolvimento esportivo e
paraesportivo Implantar nas Regiões Administrativas, estrutura para o desenvolvimento do esporte e
lazer/ com acessibilidade, permitindo, dessa forma, a plena participação social, com qualidade e
segurança.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Anões Orcamentárias
9085 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS TURÍSnCOS

PROGRAMA TEMÁTICO:
6207 - BRASiLiA coMPETrrivA

OBJETIVO ESPECIFICO:
004 -- ECONOMIA RURAL: Consolidar
desenvolvimento de empreendimentos, p
no Distrito Federal e RIDE.

as cadeias produtivasl rurais, incentivando a .criação e
ircerias e agregação de valor a produção e a comercialização

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
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GOVERNO DODlSTRlTOFEDERAL
Ações Orçamentárias

3724 - Implantação de Infraestrutura rural
3728 - Construção de Parque de Exposição

PROGRAMA TEMA'RICO:
6210 - INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL

OBJ ETIVO ESPECIFICO:
OOI - CIDADANIA E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: Promover cidadania para os desafios
socioambientais com inclusão social, cultural, boas práticas e tecnologias para uma governança efetiva.
transversale participativa.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Anões Orcamentárias
1670 - Gestão do projeto de conservação ambiental

OBJETIVO ESPECÍFICO:

005 -- BRASILIA VERDE: Conservar a biodívenidade e uso do cerrado por meio da criação,
implementação e manutenção das unidades de consewação, corredores ecológicos e demais áreas
protegidas, bem como promover a recuperação ambiental.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Anões Orcamentárias
1947 - Elaboração de Plano de Negócio
3983 - Contratação de Consultoria e Auditoria

OBJETIVO ESPECIFICO:

006 -- DIREITOS DOS ANIMAIS: Garantir a execução da política de proteção, defesa e bem estar dos
animais domésticos e silvestres.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Anões Orçamentárias
2940 - Conservação da Fauna

PROGRAMATEMATICO:
6211 - DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

OBJ ETIVO ESPECIFICO:

005 -- PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREI'OS HUMANOS: Promover a igualdade de gênero, a igualdade
racial e étnica; promover uma Brasília sem preconceitos e com acessibilidade; conscientizar a população
em relação aos direitos humanos; fortalecer a rede de defesa dos direitos humanos; sensibilizar a
pgp!!!!çêg para o enfnntamento a todos os tipos de violação dos direitos humanos.

Aches Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

inclusão de Anões Orcamentárias
9070 - Transferência para o Centro de Artes e Esportes Unificados do DF - CEU das Artes
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GOVERNO:DO:DISTRlTe FEDERAL;
PROGRAMA TEMA'RICO:
6219-CAPITALCULTURAL

OBJETIVO ESPECÍFICO:

001 -- CULTURA PARA TODOS: Fortalecer a promoção, difusão, intercâmbio e fruição de bens e serviços
culturais por meio de projetos de circulação, distribuição e capacitação de agentes culturais nas 31
regiões administrativas e nacional e internacionalmente. visando aumentar a visibilidade e
sustentabilidade da produção cultural e artística do Distrito Federal e ampliar o acesso dos cidadãos à
cultura, memória e ao patljmõnio cultural e histórico, bem como o acesso à formação e à pesquisa.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Anões Orç3mentárias
9075 - Transferência de Recursos para Projetos Culturais

PROGRAMATEMATICO:
6221 - EDUCA MAIS BRASJLIA

OB]ETTVO ESPECÍFICO:
001 -- AMPLIAÇÃO DA COBERTURA DA EDUCAÇÃO: Ampliar significativamente o atendimento
educacional em todos os níveis e as modalidades de ensino, prioritariamente para a educação Infantil
(0-5 anos), de modo a promover um ambiente escolar com infraestrutura favorável ao ensino e às
aprendizagens.

Anões Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Acho Orcamentária

9068 - Transferência por Meio de Descentralização de Recursos Financeiros para as Escolas

OBJETIVO ESPECÍFICO:
002 -- QUALIDADE DO ENSINO: Democratizar o acesso à rede pública de ensino e assegurar a
permanência. com êxito, dos estudantes, por meio da melhoria do fluxo escolar, trabalhando as
habilidades socíoemocionais e, sobretudo, da garantia das aprendizagens, de modo a promover

pstrução da cidadania.(EP

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Especifico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Acho Orcamentária
9069 - Transferência para Entidades de Ensino Infantil

PROGRAMATEMATICO:
6228 - FAMÍLIAS FORTES

OBJETIVOESPECIFICO:
003 -- DIREI'O À ASSISTÊNCIA SOCIAL: Garantir proteção social às pessoas em situação de
vulnerabilidade social por meio da consolidação do Sistema Unico de Assistência Social -- SUAS,
conferindo eficiência e eficácia à rede de atendimento e proteção social dos usuários da política de
assistência.

4ções Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

2943 - Realização de Ações do Programa Primeira Infância no SUAS
2944 - Proteção SociaIEspecial

6«Or Protocolo Legislativo
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GOVERNO-DO:DISTRITOFEDERA!:
Transferência para Proteção Social Básica
Transferência para Programa Primeira Infância no SUAS
Transferência para Proteção Social Especial
Transferência para Gestão e Aprimoramento de Benefícios de Transferência de Renda

9071
9072
9073
9074 .IGD

OBJETIVO ESPECÍFICO:
004 -- PROTEÇÃO INTEGRAL ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE: Fortalecer o Sistema de
Garantia de Dintos de Crianças, Adolescentes e Juventude, preconizados no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), SINASE e Estatuto da Juventude, promovendo seus direitos fundamentais.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Anão Orcamentária
9086 - TRANSFERENaA AO PROGRAMA DE PROTEÇÁO A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS AMEAÇADOS DE
MORTE-PPCAAM

9087 - 'TRANSFERÊNCIA ÁS iNSTiTUiçõES DE ASSISTÊNCIA AOS JOVENS

OBJ ETIVO ESPECIFICO:
005 - PRWENÇÂO DO USO OE OROGAS, ATENÇÃO INTEGRAL E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS:
Promover a conscientização da população, a prevenção do uso de álcool e outras drogas, a inserção
social dos usuários, com foco na promovo da saúde, prevenção e tratamento, atenção psicossocial
integral, redução de danos, reestabelecimento e fortalecimento de vínculos familians e comunitários,
bem como a inserção no mundo do trabalho.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

Inclusão de Acão Orcamentária
9066 - Transferência para Acolhimento de Dependentes Químicos do Distrito Federal

007 -- FORTALECIMENTO DE PARCERIAS - Fortalecimento do sistema de garantias de direitos das
crianças e adolescentes do DF por meio de parcerias, com o objetivo de ampliar, adequar e qualificar o
funcionamento e o atendimento das instituições da sociedade civil e entidades governamentais.

Ações Necessárias para o Alcance do Objetivo Específico
Ações Orçamentárias

!nd usão de Anão Orcamentária
9078 - 'TRANSFERÊNCIA ÀS iNS'muiçõES DE ASSISTÊNCIA Às CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES

Setor Protocolo Legislativo
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SE[-GDF n.Q 147/20].8 - SEPLAG/GAB Brasília-DF. 14 de setembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

l Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a presente minuta de Projeto de Lei de Revisão
do Plano Plurianual 2016-2019, nos termos do art. 71, $1Q, V. da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com os artigos 17 e 18, da Lei nQ 5.602, de 30 de dezembro de 2015 e suas alterações, que
dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual do Distrito Federal para o quadriênio 2016-2019.

2 A presente proposição visa promover ajustes no Anexo ll - Estruturação, Base Estratégica e
Detalhamento dos Programas Temáticos e Respectivos Atributos e no Anexo 111 -- Programas Temáticos
e Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado e Respectivas Ações Orçamentárias, na
forma apresentada nos Anexos A e B da minuta de Projeto de Lei em apenso.

O Anexo A deste Projeto de Lei altera o Anexo ll - ESTRUTURAÇÃO, BASE ESTRATEGICA E
DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS TEMAS'ECOS E RESPECTIVOS AI'RIBUTOS, aprovado pela Leí do PPA
20].6-2019 e suas alterações, no sentido de incluir ações orçamentárias a Objetivos Específicos de
Programas Temáticos, das quais destacam-se a inclusão de ações cujo objeto é transferência de
recursos para entidades privadas, a fim de se promover adequações ao Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público -- MCASP e manter a compatibilidade com a Proposta Orçamentária
Anual/2019.

3

4 O Anexo B deste Projeto de Lei altera o Anexo 111 -- PROGRAMAS TEMÁTICOS E PROGRAMAS DE
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO E RESPECTIVAS AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, da Lei do
PPA 2016-2019 e suas alterações, apresentam as solicitações de diversas Unidades Orçamentárias do
GDF e está detalhado nas Tabelas de l a Vll, quais sejam: Tabela l -- Inclusão de Ação Orçamentária
Nova; Tabela ll -- Inclusão de Ação Orçamentária Existente em Programa; Tabela lll -- Inclusão de Ação
Orçamentária Existente em Outros Anos; Tabela IV - Inclusão de Regionalização; Tabela V - Alteração
de Cronograma Financeiro; Tabela VI -- Alteração de Fonte de Financiamento e a Tabela Vll - Exclusão
de Ação Orçamentária de Exercício/Regionalização.

A Tabela VI, Alteração de Fonte de Financiamento, visa cumprir a determinação, do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, exarada pela Decisão 75/2018 do TCDF. No item "lll - determinar à Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Gestão que: a) adote as providências necessárias à revisão do PPA
2016/2019, para contemplar os efeitos do reestabelecimento da sistemática de execução orçamentária
e financeira dos recursos do FCDF destinados à educação e saúde do DF diretamente no Sistema
Integrado de Administração Financeira - SIAFl; consoante determinado no Acórdão n' 2.891/15,
proferido pelo Tribunal de Contas da União;"

5

6

7

Cumpre ressaltar, nos termos do incisa IV. do Art. 49, do Decreto 36.495, de 13 de maio de 2015, que o
presente Projeto de Lei de Alteração da Leí do Plano Plurianual 2016-2019 e suas alterações, não gera
impacto orçamentárío e financeiro.

Por fim, ressalto a Vossa Excelência a necessidade de solicitar à Câmara Legislativa do Distrito Federal
que esta proposta de revisão do Plano Plurianual - PPA 2016-2019 seja apreciada em regime de
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urgência, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito federal, ante a relevância da matéria ao
Distrito Federal e a necessidade de compatibilização com a Proposta Orçamentária 2019.

Respeitosamente,

MARCELO SOARES ALVES

Documento assinado eletronícamente por MARCELO SOARES ALCES - Matr. 0271240-7,
Secretário(a) de Planejamento, Orçamento e Gestão-Substituto(a), em 14/09/2018, às 16:38,
conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nç 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

h ttp://sei.d f. gov. b r/sei/controlado r.exte rno. php ?
acao=docu mento.confe rir&id.o rga o.a cess o.externo=0
verificador= 12646932 código CRC= 89EB96C3.

Brasília Património Cultural da Humanidade

Praça do Buril - Anexo do Palácio do Buriti - 10e andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70759-000 - DF

3313-8104
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)
CÂMARA

LEGISLATIVA
DIST RITO FEDCPAL

! : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 2.128/18 que "dispõe sobre a

revisão do Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2019, aprovado pela Lei

nQ 5.602, de 30 de dezembro de 2015 e suas alterações"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em
Regime de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito e
admissibilidade na CEOF(RICA art. 64, 11, "b").

Em 19/09/18

MJ«CELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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